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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 100/2017
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. ° 042/2017 - COPEL

owu II. íloo.lUíi.cilo/íi e CHM/BA n®. 10101, resideiile e domiciliado no Parnup Finrocia no ri oa

SAÚDT'inSo°'no'?NW^^^^ denominado MUNICÍPIO e FUNDO MUNICIPAL' DE
SANTOS a""'""!'" '!-325.098/0001-31, nesle alo represenlado por RODRIGO

r  270.223.075-04, doravante denominada PROMITENTE FORNFrpnnR

ELETRONICo'srp"n4S^^^^ modaSe PREgTo
8978/0017 processo adminisltalivo oriunda do Processo Adminislrativo N=
arMlSr/ei n%888/9n"f'n"'" documenlo vinculalivo o obrigacional às pados, oonlonne o disS noart, 15 da Lei n 8.666/93 e o Decreto Municipal n» 2.619/2008, segundo as cláusulas e condições a seguir
1. OBJETO

ITEM NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO
UF QTD MARCA VLR.UNIT

AGITADORES ■ Capacidade: até 3 kg.Superfície
de trabalho: 230 x 230 mm placas de deslizamento
de borracha.Velocidade de agitação; 50 a 250
o.p.m.Controle de velocidade: microprocessador
eletrônico.Ajuste e leitura digital:. O.p.m com dígitos
13 mm de altura para lacilitar a leitura.
Temporizador eletrônico Digital de O a 99 minutos,
interruptor principal com o piloto.Excentricidade: 20
mm.Alarme audível ciclo de lerminaçâo.correnle
eléclrica: 220 V 50/60 Hz.DC Motor 24 V.Fusível:
0.25 ampères.

LOTE 05

TOTAL

UND BENFER/010

VALOR TOTAL DO LOTE

R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

R$ 1.400,00
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ITEM NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO UF QTD MARCA VLR.UNIT

LOTE 07

TOTAL

ESTUFA PARA SECAGEM E ESTERILIZAÇÃO
CAPACIDADE PARA 100 LITROS - Temperatura:
5®C acima do ambiente a ZOO^C.Gabinete construído
ém aço 1020 com pintura eletrcstática
anticorrosiva.Câmara interna em aço 1020 com
pintura eletrostática anticorrosiva.1 ou 2 Portas om
aço 1020 com pintura eletrostática anlicorrosiva om
azul.Suporte para 3, 4, 5 ou 10 bandejas.Acompanha
1, 2, 3 ou 5 bandeja em aço 1020 com perfuração
para circulação de ar.Distancia entre as bandejas de
165 mm.Isolação da câmara interna em lã de vidro
(espessura 08 cm).Vedação da porta em perfil de
silicone.Resistência blindada em aço inox AIS!
304.Sensor de temperatura PT lOO.Circulaçâo de ar
por convecção natural.Safda de fluxo superior de aço
inox com orifício central para acomodação de
termômetro.Sistema de proteção de supor
aquecimento por termostato analógico.Conlrolo do
temperatura Microprocessada Díoital PID.

UND LUCADEMA/
LUCA-80/100

VALOR TOTAL DO LOTE

R$4.980,00 R$4.980,00

R$ 4.980,00

1.2. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, elencados nesta Cláusula, ficam declarados
registrados para fins de cumprimento deste instrumento a da(s} lulura(s) Contratação (ões) que
venha(m) a ser fírmado(s) entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICÍPIO.

1.3. A e_xislência de preços registrados não obriga a Adminisiração Pública Municipal a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do registro preferência ern igualdade de condições.

2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data da
publicação da Ata de Registro de Preços na imprensa olicial.
ORGAOS PARTICIPANTES

2.2. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundaclonal,
fundos especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que parliciparani
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de preços elencados no preâmbulo desta Ala de
Registro de Preços a integrarão.

2.3. Os órgãos participantes deverão:
a) Promover consulta,prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do fornecedor,
dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados;
b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato.
c) Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referonles ao quantitativo
solicitado.

3. UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

3.1. Os Órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundaclonal,
fundos especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal que não
participaram dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal n®



teií/

ri^

PREFEITURA MUNICIPAE I)K ALAGOINHAS

ESTAUO DA UAHIA

2.619/2008, Que não integrarão esta Ata de Registro de Preços, poderão solicitar ao órgão
Gerenciador anuência a sua adesão.
3.1.1.0 pedido de utilização da Ala de Registro de preços deverá ser consultado ao órgão
gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, devidamente formalizado por
escrito pela Autoridade competente do órgão soiicilanie.
3.2. Cabe ao fornecedor beneficiário Ata de Registro do Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pelo não fornecimento decorrente de adesão, aceitação ou desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com órgão gerenciador e
órgãos participantes.
3.3._ As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3.1. O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíniuplo do quantitativo inicialmente
registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
3.4. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.
3.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
3.7. Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimpiemento das obrigações
contratuais.

4. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

4.1. Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP,
e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços de todos os órgãos e entidades da Administração Direta
e indireta.

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) Encaminhiar para PROJU {Procuradoria Gerai do Município) as iniormações necessárias para a
instrução do processo administrativo para providências cabíveis quando do descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de preços ou das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.
d) Celebrar a formalização do instrumento contratual do sistema de registro de preços.
e) Comunicar a celebração aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais alterações.
f) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ala de Registro de Preços, bem
como das possíveis alterações na imprensa oficial.

5. OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR

5.1. Quando incluído na Ala de Registro de preços, está obrigado a celebrar os instrumentos
contratuais nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria
ata, quando convocado.
5.2. Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
5.3. Submeter-se-á a todas as normas e condições do edital e seus anexos, que integram esta Ata
de Registro de Preços, independente de transcrição.

6. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Toda vez que for constatado através de pesquisa de preços, que os valores registrados na Ata
de Registro de Preços estão divergentes daqueles praticados no mercado, o Órgão Gerenciador
poderá:
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Art*i4 P n"® com preços superiores ou inieriores aos pralicados no mercado, na forma dosArt.i4 e Art. 15 do Decreto Municipal n® 2.619/2008.
Preços será revogada na ocorrência do disposto no §4» do Art 14 e 62« do

Art. 15 do Decreto Municipal nfi 2.619/2008. vju «n. e ao

ftnnrpIrn^Hn registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio econômico-inanceiro do contrato, no casos previstos no art. 65. inciso II, alínea "d" da Lei 8 666/93 deverá ser

6 r O PROMItÊnte^ fundamentada e aceita pela Administração Municipal.
decaSi^iPm FORNECEDOR devera demonstrar de maneira clara a composiçcão do preço
r!iJw ' ^ constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas
em relação ao°p;eto1nal " P^rti^ipaçao percenlual
de Prerfíi^riP^nrnP^Hp^r^l^ Planilha d_e Custos impossibilitará ao Órgão Gerenciador do Registrode Preços de proceder às futuras revisões, caso venha ao PROMITENTE FORNECEDOR solicitar
equilíbrio econômico-financeiro. soiiciiar
6.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o PROMITENTE FORNECEDOR comorovar e

Si t ^'^®''®5oes havidas na planilha apresentada à época da elaboração da propostademonstrando a nova composição do preço. up piuposia,

riPmnnQi°rifH« Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá
np^pbffJi , ^ composição do preço constanle de sua proposta, com descrição das

I  ̂ aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos
6 7 A n percentual de cada item em relação ao preço final {Planilha de Custos).6.7. A criténo do Orgao Gerenciador podara ser exigido do PROMITENTE FORNECEDOR lista de

®  conterão, obrigalorlamenle. a data de início de sua vigência enumeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços

° Órgão Gerenciador adotará, para
mprrsHn Hpn? coiistantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
moSp p I empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a serrealizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também de índices

fnS^ríL°ntn°rirait Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou
Hnc IrJnopr solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memóriad(^ re^ectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias.

lip?t3Pãn Hm/Ham®' P''®Ç°s de mercado vigente à época do julgamento da
H? Sf , r • í ® propostos pela Detentora do Registro de Preços, será mantido

®  ""spisfro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurarreajuste economioo durante a vigência deste registro.

delber^l^nlimtííensloficTar
frãmitP^Hn^nfnp® PROMITENTE FORNECEDOR inteiromper o fornecimento enquanto aguarda o
Si ^ ° revisHO de preços, estando, neste caso. sujeita às sanções previstas neste
Pn^iM acréscimos nos quantiiallvos lixados pela Ata de Registro de preçosinclusive o acréscimo de que trata o § 1 ̂  do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993. h v .

7. CONDIÇÕES DE PAGAIVIENTO

7.1. Os papmentos serão efetuados após atesto do setor competente e. dentro do cronoqrama de
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse em
plena vigência, da CRF de FGTS. da CNDT e das ceriidões de regularidade com as fazendas
estadual federal (conjunta da Divida Ativa da União o INSS) e municipal, sob pena de não
pãQsrnsnto.

7.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parle da CONTRATADA o
decurso do prazo de pagamentos será interrompido, relniciando-se sua contagem a partir da data em
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

"""^^sponclenle ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente dentro dos
prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contraio ou por outros instrumentos
hábeis, nas formas previstas no art. 62 da Lei 8.666/93 e recebimento Nota de Empenho

MIA
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do material, por parte da CONTRATADA, para uma determinada unidade não

p^evlsfalem ^ ^ unidades, porventura existentes, sob pena de sanções
8. PRAZOS, ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

Mlnlcipalde Saúdf^^ entregue após autorização de representante da Secretaria
Munlcipatdefa^úde'^ realizada em até 08 (oito) dias contados a partir de solicitação da Secretaria

fomecimenlo só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de
Empenho ou documento equivalente da unidade gestora da despesa

lora das especilicações, sem rotulagem que obedeça alegislação em vigor e com marca diferente da consiaiile na Ala de Registro de Preços

condiçõlsr recebidos pelos responsáveis pelo recebimento e inspeção, nas seguintes
''® Posterior verificação da conlormidade do

d=f .fP®®Í.®®Ç®?' prazo de até 10 (dez) dias contados do seu recebimento. Sendoconstatados defeitos e diveyencias das especilicações. O setor responsável recusará o recebimento
ím nrrfnt7®n®d recusa à contratada, que assumirá todas as despesas dai decorrentes'
ria^íi-? - Penalidades previstas na lei, devendo, no prazo da 05 (cinco) dias contado a partir
den^o do p'rTzoZdo° ® "®® ®®'® reputaí-se-á como realizada
fem?rimentn"oM ®nl®' ®P°® ° ''®®"''®° u"® veiilicação que comprove a adequação do
nrLzn r h' ®'® -P®® "®° P®"® bontratante, qualquer rnanileslação alé oprazo final do recebimento provisório.

CONTRATlwTrafil®'®""'''^ O recebirnenlo do objeto, caso não haja qualquer manifestação daOUNTRATANTE, até O prazo finai do recebimento provisório.
8.5.4. O recebirnento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita
execução, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado
8.6. Nao sera considerado entrega realizada para itens que tenham sido devolvidos por não atender

Slu?a sollcitadT'' ^ ^
fornecedora, toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos edemais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perleita execução do objeto deste

insiruíTiGnio»

8.8. A Nota Fisca^l de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de
fornecimento indicadas na Ata de Registro de Preços e na proposta da FORNECEDORA
PC prpí é Obrigada a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas
Hp<.?p íti nllT Ü verificarem vícios ou descontormidades no total ou em parte com o objeto
nnnln^ip- Registro de Preços. HO prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da hora daconvocação, da aplicaçao das penalidades previstas neste instrumento.

^^^tRATANTE nao se responsabilizará pelos produtos no caso de descumprimento do
aímnvp f ? Hdolada qualquer medida para desobstruir oalmoxariíado do orgao solicitante, conforme cada caso.
8.11. A entrega deverá ser realizada por proposto da PROMITENTE FORNECEDORA, devidamente
uniformizados e identificados. ucviudiMenie

apresentar à Secretaria de Saúde - SESAU antes da entrega dos
'®9'V®' do contrato firmado com a transportadora para transporte dos produtos objetodesta licitaçao, bem como a autorização de funcionamento dessa, expedida pela autoridade sanitária

9. PENALIDADES

9.1. Ficará impedido de licitar e contratar com o município, sendo descredendado do
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. e terá seu registro cancelado.

PMA
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contraditório, quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
0) Recusar-se a_ retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;
e) Não mantiver a proposta;
f) Deixar de entregar, ou apresentar documentação íalsa, exigida para o certame-
g) Fraudar a execução do instrumento contratual;
'h) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública-
1) Cometer fraude fiscal.

9.2 Nenhum pagamento isentará a FORNECEDORA das suas responsabilidades na execução do
objeto, as quais prevalecerão até a vigência da Ata de Registro de Preços e da garantia do produto
quando for 0 caso. '

vu ficará sujeita, em caso de inadlmplemenlo de suas obrigações àspenalidades previstas na Lei Federal n.^ 8.666/93 com alterações posteriores, sem prejuízo da
responsabilidade civil 6 criminal. ua
9.4. A FORNECEDORA após regular apuração pelo descumprimento parcial ou total dos
compromissos assumidos estará sujeito à aplicação das seguintes penalidades-
9.4.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.
9.4.2. Muita por atraso imotivado do fornecimento do produto, nos prazos abaixo definidos:

a) Ale 30 (trinta) dias; 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto;
D) Superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não lenha havido o cancelamento'da nota de

píoduto correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do lornecimento do
c) Superior a 30 (trinta) dias. nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou
documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto

9.4.3. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

S® ̂ !1 So "^6ses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias-D) ue até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da contratação
no âmbito da Administração Pública Municipal. '

9.4.4. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global da Nota de Empenho ou
documento equivalente, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
fL/ u especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa delO/o a 20/o, sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente;
b) Paralisar o fornecimento do produto, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20% sobre o valor da Nota de Empenho ou documenio equivalente-
d) Adulterar ou alterar as características: físicas, químicas ou biológicas do produto fornecido:
multa de 20/o sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente e suspensão do
direito de licitar e contratar com o município pelo prazo de até cinco anos;

boni estado ou verdadeiro, produto falsificado, furtado, deteriorado oudanificadj?: multa de 20®/o sobre o vaior da Nota de Empenho ou documento equivalente- e
suspensão do direito de licitar e contratar com o município pelo prazo de até cinco anos;
f) Entregar produto que cause dano à Administração ou a terceiros, devidamente comprovada:
multa de ate 20% sobre o valor da Nota de Empenho ou documenio equivalente, independente
das medidas civis, além de reparação do dano.

9.5. A suspensão temporária da FORNECEDORA durante a vigência da Ata de Registro de Preços
impedirá a mesma de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.
9.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal
por até 05 (cinco) anos, quando a FORNECEDORA incorrer por duas vezes nas suspensões
e encadas no subitern 9.4.3 e 9.4.4 e enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
sera concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração peios prejuízos resuitaníes e
depois de decorrido o prazo da penalidade aplicada.
9.7. As multas aplicadas deverão ser pagas esponianeamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do lornecimento, após prévio processo

PUA
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adminislratiyo, garantida a ampla defesa e o conlradiiório ou. ainda, cobradas judicialmente, a critério
da Secretaria Municipal da Administração.

multa seja superior ao valor da Nota de Empenho ou documento equivalente, a
hUKNECEDORA responderá pela sua diferença, a qual será cobrada judicialmente
9.9. Não será efetivado qualquer pagamento à FORNECEDORA enquanto não efetuado o
pagamento da multa devida.
9.10. A rnulta poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do qrau
da infração cometida pela FORNECEDORA e dos prejuízos causados à Administração Pública
Municipal, naojmpedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços.

previstas no item 9 desta Ala de Registro de Preços são de competência exclusiva
do titular da Secretaria Municipal da Administração, periniilda a delegação para a sanção prevista no
suíDitem 9.4.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
uteis da abertura de vistas. v w/ u «s
9.12. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
contado da notificação administrativa à FORNECEDORA, sob pena de multa.
9.13. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da
autoridade competente do órgão gerenciador.
9.14. O procedimento para aplicação de penalidade de advertência e multa relativas ao
inadimplemento de obrigações contratuais é conduzido pela PROJU e a penalidade aplicada pelo
titular da Secretaria Municipal da Administração.

10. CANCELAMENTO

10.1. DO REGISTRO DO FORNECEDOR
10.1.1. O registro do fornecedor será cancelado quando;

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar
superior ao preço praticado no mercado;
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capui do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no
arl. 7fi da Lei Federal 10.520/2002.

10.1.2, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" deste item será
formalizado pela PROJU, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.2. DO REGISTRO DE PREÇO

10.2.1 O registro de preços poderá ser cancelado na hipótese prevista no subilem 10.1 ou, ainda, na
ocorrência de falo superveniente, decorrente de caso forluito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados-

a) .
b) Por motivo de interesse público;

10.2.2.^ A pedido do fornecedor O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre
a critério do orgâo gerenciador, nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços.

11. DOCUMENTAÇÃO

11.2.^ A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a
seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas parles, que fazem pane deste
instrumento independente de transcrição:

a) Processo Adminjstrativo n® 8975/2017;
b) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N." 042/2017 - COPEL e anexos-
c) Proposta do PROMITENTE FORNECEDOR apresentada em 21/11/2017
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS

rAÍ>v>iM\hAri

PKKFEITURA MUNICIPAL DK ALACOINHAS
ESTADO DA ILUIIA

12.1. _Fica eleito o foro da Cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, como o competente para dirimir
questões decorrentes do cumprimento desta Ata dc Registro de Preços, renunciando as partes a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Alagoinhas, 20 de dezembro de 2017.

laM/Ãm
PREFEITO

CONTRATANTE

COMViDA COMERCIO DE PRÕÔUT(DS^^^OSPITALARES
CONTRATAí^^^ LtDA
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